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REQUERIMENTO Nº                       , DE 2023 

(Da Dep Bia Kicis) 
 
 
 

Requer que seja enviado convite 
ao ex Ministro de Estado Chefe do 
Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, Marco Edson 
Gonçalves Dias, para prestar 
informações acerca das omissões do 
Governo Federal na prevenção e 
contenção das invasões do dia 8 de 
janeiro de 2023 em Brasília. 

  

 

 

Senhora Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no 58, § 2º, inciso III, da 

Constituição Federal e do artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja feita enviado convite 

ao ex Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República, Marco Edson Gonçalves Dias, para prestar 

informações acerca das omissões do Governo Federal na prevenção e 

contenção das invasões do dia 8 de janeiro de 2023 em Brasília 
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Diante do vazamento das imagens dos atos do dia 08 de janeiro, pela 

CNN Brasil, fica clara a conivência do Ministro Gonçalves Dias com a invasão, 

que até mesmo direciona os vândalos pelos corredores do Palácio do Planalto.  

Posto isso, perante a gravidade dos fatos e seus respectivos 

desdobramentos, agora observados nas gravações vazadas, faço necessária o 

convite ao ex Ministro de Estado Chefe do GSI/PR.  

   

 

 

 
Sala da Comissão,      de abril de 2023. 

 
 
 
 

Deputada BIA KICIS 

PL/DF 
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